


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

Decreto N. 29. 1 69/2020

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
SUPERAVÍT, PAirA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ITENS NECESSÁRIOS PARA A
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA CRIANÇA FELIZ. RECURSO
FEDERAL488

REF. SOLICITAÇÃO 723 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

ppnínn liEQUISIÇAO 758.482 RENIANEJA»l UNTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLENIENTAR. POR
SUPERAVIT, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE LAVADORA DE ROUPAS A SER

UTILIZADO NA CASA SOL. RECURSOS DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. CONVÊNIO
FEDERAL516
REF. SOLICITAÇÃO 7 14 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KUQUiSICAO 758.367 REMANEJANIENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO XULOR DE RS 20.758,40 (VINTE MIL SETECENTOS E CÍNQÜUNTA E OITO REAIS E
QUARENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

15.01 .o8.244.0] 99.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.9o.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5 1 6 1 MDS/SUAS/PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANCA FELIZ

RS 17.183,40

5.01 .08.244.0 199.2200 PROTECÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DOS SERVICOS DE ACOLHIMEN
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5 1 64 FNAS/MDS/BLOCO DE PROTECÃO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

RS 3.575,00

TOTAL....RS 20.758,40

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

l - liECUliSO INDICAI)o NO AliT. 43, 1l INCISO l l)A LEI FEI)ORAL N. 432o/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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